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ÍR-A r{sFaRÉr{ctÂ, ÍRÁ.!ÂLHo E pRoGtaEsso

Tenho por satisfeitas as razões apresentadas no processo em epígrafe, bem
como, as informações procedentes do Procurador Municipal, RATlFlco os entendimentos
firmados ao tempo em que AUTORIZO a contratação das empresas innovakir importacao
em saude ltda, inscrita no CNPJ sob o no 39s09826000í í 6, no valor de Rg 935,g0 (oitocentos
e trinta e cinco reais e oitenta centavos),Jhonatan cândido de souza, inscrita no cNpJ sob
o no 54388779000í93, no valor de R$423,00 (quatrocentos e vinte e três reais), cenutri
comercio e servicos Eireli, inscrita no cNpJ sob o no266os573ooo132, no valor de R$
í1.790,09 (onze mil e setecentos ê noventa reais ê nove centavos), Eliane Barbosa vieira,
inscrita no cNPJ sob o n'34290878000120, no valor de R$ 42o,oo (quatrocentos e vinte
reais), visando a, sob os fundamentos do aíigo 75, inciso ll da lei 14.133t2j.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condiÇão de eficácia dos
atos

Canapi, 1 1 de Março de 2025

r'..r}f, d1

PREFEIÍURA MUNICIPAL

RATIFICACÃO DA CONTRATACÃO:

E por fim, considerando as determinaçôes firmadas, seguem os autos para a
forma[zaçáo do instrumento contratual com a respectiva publicação, e, em seguida, para a
secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissão da respectiva nota de empenho
da supracitada Empresa, nos termos da ratificação.

Josélia Melo de Lima
Prefeita

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANApI/AL - CEp: S7S3O_OOO
cNPJ No 12.367.892,000142
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÁÇÃO
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Publicado por:
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Códlgo ldendlicrdor: | 562 I 06C

SECRETARTA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRÂTO DO CONTRATO N' 26/2025

Yontratada: B de L Medelros LTDA. inscrita no CNPJ sob n'
4ó.ór5.419/0001-12

EXTRATO DO CONTRÂTO N'26/2025

Vâlor Contratâdo: R$56.939,20 (cinquenta e seis mil, novecentos e

trinta e nove rcais, e vinte centavos).

v igência do Contrato: 3 I / l212025

Data de Celebração: 2l102/2025;

Signâários: Josélia Melo de Lima e BeatÍiz de Lira Medeiros.

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdentiÍic.dor:5AEEE45A

F XTR ATO DO CO\TRATO N' 2712025

Dispensa de Liciração N' 02/2025
FundaÍnento Irgal: AÍ. 75, lnciso II da tei n'14.133 de l' de abril de

2021.
Contratante: MUNICiPIO DE CANAPI

T
consatada: Elhbe Brrbos. dos Santo6 , inscritâ no CNPJ sob o n.

t2367 .A92nOOt42
Objeto: a contrarâçâo de empresa visando a aquisiçâo de Botüão GLP
de l3Kg complcto (Vasilhsme t Cás), paü atender as rcçessidades
das Secretarias do Municipio de Canapi/Al-.
Valor Global: Ril ,í1,?00,00 (qurreotr e um mil e seteceoao§ reri§)
Vigência: 3l / l212025
Celeú^çàa: 2010212025
Signaúrios: Josélia Melo de Lima e Eliabe Barbosâ Dos Sântos

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO N'
t t 12023

Fundamento l-egal: AÍ.3", da t-ei Federal n' 8.245191, Cláusulâ
oitava do Termo original;
Pâíes: MtNIChIo DE cANAPt/Al e Anrônlo Brrbosr de
crrv.lho, inscrito no CPF sob o n" 051.625.ó34-93:

SECR.ETARIA MIJNICIPAI DE SAÚDE
RATIFICÀÇÀO DA CONTRÀTAÇÃO:

RÁTIFICACÃO D CONTRÀTÂCÃO:

Tenho por satisfeitas as razôes apÍesentadas no processo eÍn epigmfe.
bem como, as informaçôes pmcedcntes do ProcurâdoÍ MunicipâI,
RATIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que

AUTORJZO â contratação dâs êmprcsas lnnovrklr lmportacro em
srude ltda, inscrita no CNPJ sob o n" 39$98261»0116, no valor de

RS 815,80 (oitocenros e trinta e cinco reais c oitenB
ceitavos),Jhonrtrn Cendido de Souzr, inscrita no CNPJ sob o n'
543EE779000I93, no valor de RS423,00 (quarocentos e vinte e tÍês

reais), CeDutri Comercio e Servicos Eireü, inscriiâ Do CNPJ sob o
n'2óó0557f000132, no valor de RS I1.790,09 (onze mil c setecentos

e noveíta reais e nove ceotavos), Ellrtre Brrboss Vl€iÍr, inscrita no

CNPJ sob o n"34290878000120, no vâloÍ de RS 420,00 (quatrocentos

e vinte reais), üsando a, sob os fundamentos do artigo 75, inciso II da

lei 14.133/21.

Publiqüe-se o presente despâcho, no prazo legal, como condição de

eÍicáciâ dos atos.
E por fi-rq considerando âs determirações firmadas, seguem os autos

para a formalização do instrumento conlÍatuâl com a resPectiva

publicação, e. em seguidá, paÍa a secrêtaÍia de origem par"â empeúar
e providenciar a emissão da rcspectiva nota de empeúo da

supracitada Empresa. nos rermos da ratiÍicaçào.

Publlcsdo por:
Gilmo Malta de Merezes

Código IdÊDtllc.dor:369F8.3 BB

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO N" I2l'025

9wwrÀ.diariomuniciDal.com.br/ ama

O MUNICÍPIO DE CANÂPI, âtraves dâ Se.retaria de Âgricultura,
âvisa que realizará licitâções conforme rcsumo:

Modalidade: PREGÀo ELETRôMCO N' 09/2025 (BNC- BOLSÂ
NACIONAL DE COMPRÂS)
Objeto: Regis[o de Preços para eventual contratâção de empÍesa
especializada na prestação de serviços dc patrulha Í}r.ecanizsdÀ 

^produtores rurais, no território do Mudcipio de Canapi,/Al-
Tipo: MENOR PRf,ÇO.
Data e hora dâ sessào de disputa: 3U032025, às 09:30h (horário de

Brasilia).
LOCÂL: Sislerna eletÍônico do BNC - BOLSÂ NÂCIONAL DE
COMPRAS, através do site wurw.bnc.org.br.

's inteÍessados poderão retirar o Editâl âtÍavés do site:
\-(vww.bnc org.br e se credencrarem junto ao BNC- BOLSA

NACIONAL Df, COMPRÂS, no endereço http://bnc.org.br/sistcma,
fone: 4l 3557-2301 e/ou Celular/ whatsapp:41 99136-1677, e-mail:
contato@bnc.org-br ou através do site
htrp://www.canapi.al. gov.br/lai/32lEditalde-Licitacao

Connatante: Prefeitura Municipal de Canapi/AL;

SECR.ETÀRIÁ MUNICIPAL DE ÂDMINISTRÂÇÁO
EXTRATO DO CONTRATO N" 2712025

Publlcado porl
Gilmo Malta de Menezes

Código ldertlfi câdorr470369F8

SECRf,TÀRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊXCIE SOCW-
EXTRÁTO DO SECI]NDO TERMO ADITIVO DE PRAZO N'

I1n023

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do conlrato de locação de

imóve1:

Vigência: 12 (doze) meses

C el ebr açào : 26 I | 2 I 202 4
Signatírios: Vinicius José Mariano de Lima e Antônio BaÍbosa de

Carvalho
Publlcrdo por:

Gilmo Malta de Menczes
Código ldentlllcsdorrB2DATÂ5C

Cânapi, I I de Março de 2025.

JOSÉLIA MELO DE LIMA
Prefeita
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MINUTA DO CONTRATO N" 3712025

PROCESSO DE COMPRA NO 22O2422OAOO1

DTSPENSA DE LtCtTAÇÃO No O3/2025

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUISIÇÃO DE
SUPLEMENTOS ALIMENTARES, QUE CELEBRAM O
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CANAPI/AL E
EFFRA IN HUB DE COMERCIO E SERVIÇOS LTOA.

CONTRATANTE: O MUNICíPlO DE CANAPUAL, com sede âdministrativa na Avenida Joaquim Têtê,
no 336 - Centro, CEP - 57940{00, inscííto no CNPJ í 2.367.8920001-42, neste ato repÍesentado pela
PreÍeita Municipal, Sra. Josélia Mêlo de Lima;

CONTRATADA: A êmpTesa EFFRA IN HUB DE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscTitâ no CNPJ
sob o n. 54.388.77910001-93 e estabelecida na Rua Castro Alves, 503, salâ 01, zona 06, Maringá-PR,
email: ihonatan candido@hotmail.com. rêpresentada pelo seu Administrador, Sr. Jhonatan Candido
dê Souza, de amrdo com a reprêsêntação legal que lhe é outorgada por conlralo social;

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Saúde, situada a Avenida Joaquim Tetê, s/n, bairro Centro,
neste Município, neste ato representado pelo Secretário Mileno Gonçalves Ferreira;

Os CONTRATANTES celebram, por força do presentê instrumento, o qual se regerá pelas disposiÉês
da em consonância com a Lei Federal no 14.13312021 e condições estabelecidas no processo de
dispênsa de licitação, às quais as partes se obrigam, cujas condições são estabelêcidâs nas cláusulas
a seguir declinadas.

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
O presente contrato tem por objeto a contratação de êmpresa para aquisição de Suplementos
Alimentares, para atender a demanda da Secretariâ Municipal de Saúde, conÍorme condições e
exigênciâs estabelecidas nesle instrumênto, de acordo com as especificaçÕes e mndiçõês previstas
no Termo de Referência e Edital de Dispensa de Licitação 03/2025.

PARÁGRAFO PR|ME|RO - DA DOCUMENTAçÃO COMPLEMENTAR - A presente contratação
obêdecerá ao estipulado neste contrato, bem como às disposições dos documenlos constantes da
Proposta da CONTRATADA, e que, independentemente dê trânscrição, fazem parte integrante e
complementar deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA L|C|TAçÃO - A aquisição ora conlratada foi objêto dê D|SPENSA n"
03/2025, e está estritamente vinculado aos termos e condiçôes êstipulados nestê processo e à pÍoposta
da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA vIGÊNCIA

t
I

Avendâ Joaquim Tetê, Centro -Canapi/AL
CNPJ: 12.367.892000'1-42
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O presente contrâto, â partir dâ sua assinatura, vigêrá até 31 de dezembro de ZO2S, podendo sêr
prorrogado, através de lermo aditivo, quando o objeto não for concluído no pêríodo Íirmado acima,
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da contratada, prêvistas nestê inslrumento.

cLÁusuLA TERCE|RA - DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

A execução do contralo deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais Íiscais do contrato,
represêntantes da Administração espêcialmente designados conformê rêquisitos êstabêlecidos no art.
7o da Lei 14.13312021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O flscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
rêlacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a rêgularização das
faltas ou dos deÍeitos observados.

penÁCnlfO SEGUNDO - O Íiscal do contrato informará a seus supêriores, em têmpo hábil para a
adoção das medidas convênientes, a situação que dêmandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscâl do conlrato seÍá auxiliado pêlos órgãos de assessoramênto
jurÍdico e de controle interno da Administração, que dêveÍão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relêvantes para prevenir riscos na execução contratual.

cr-Áusula eueRTA - oBRtcAçóEs Do GoNTRATANTE

INCumbe ao CONTRATANTE

| - AtestaÍ a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantãgem em suâ
manutenção, quando for o caso;
ll- Publicar o(s) preço(s), o prestador ê as especificações rêsumidas do objêto em forma de extrato, êm
Sítio OÍicial do lvlunicípio;
lll - Prestar à contratada todâs as inÍormaÉes necessáriâs, a exêcução do objêto que trata este
contrato;
lV - observar para que sejam mantidas durante a vigência do contrato, todas as condições e
qualiÍicação iniciais;
V - Aplicar as penalidadês regulamêntares e contratuais;
Vl - Emitir nota de empenho.iunlo com a ordem de fornecimento.
Vll - Fiscalizar os Íornêcimentos
vlll - Notificar, por escrito, da ocorrência de eventuais impêrfeições nos produtos fixando prazo de
5(cinco) dias úteis para sua correção;
lX - Atestar as Notas Fiscais/Faturas que estêjam corÍêtamente preenchidas e em conformidade com
os produtos e proceder com o respectivo pagamento em até ío (dez) diâs após o rêcebimento.
X - Exercer rigoroso controle de qualidade sobrê os materiâis.

CLÁUSULA QUINTA - oBRIGAçôES DA CoNTRATADA
lncumbe à CONTRATADA

| - Fornacer o objeto, no prazo êstipulado de até 20(vinte) dlas corrldos, a pârtir do recebimento
da nota de Empenho ê/ou ordem de fornecimento emitida pêla contratante, as suas custas, no local
indicado.

Avenida Joaquim Tetê, Centro -Canapi/Al
CNPJ: 12.367.8920001-42
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ll - Deverá apresentar, por ocasião da emissâo de cada Notâ Fiscal as certidÕes negativas junto ao
FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal; CNDT (certidão negativa de débitos trabalhistas)

lll - ProvidenciaÍ a imediata correção das deÍiciências e/ou irregularidades apontadas pela contratante
no prazo de até os(cinco) diâs;

lV - Designaí o responsável para ser o contato com a CONTRATANTE na condução de eventuais
problemas ou ajustes na êxecução do Contrato;

V - Respondêr pelos danos causados diretamente ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrenles de sua culpa ou dolo, quando da execuÉo do contrato;

Vl - Não transÍerir a outrem o objeto deste conlrato, exceto nos casos de subcontratação parcial, desde
quê êxpressamente âutorizados pêla CONTRATANTE;

vlll - Executar o Íornecimenlo no prazo constante da pÍoposta, contado desde o recebimento da ordêm
de fornecimentos e de acordo com os preços aduzidos em sua proposta;

Vlll - Atender prontamente quaisquer êxigências do Íiscal indicado pêla Administração, inerentes ao
objeto da contratação;

lX - o objeto devêrá ser fornecido rigorosamente de acordo com as especiÍicaÉes exigidas no Termo
de Refêrência.

X - Arcar com todos os cuslos que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto contratados;

Xl - Manter firme sua pÍoposta durante o prazo de validâde da mesma;

Xll - conigir eventuais falhas no cumprimênto de suas obrigaçõês no prazo estabelecido pelo
represêntante do Contratante;

xvll Abster-se de transferir direitos ou obrigaçõês decorrentes do contrato sem a expressa
concordância do Contratantê;

CLÁUSULA SEXTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do fomecimento objêto do prêsente contrâto, correrão à conta dâ sêguinte
Dotação Orçamentária estabelecida no Orçamento Geral do Município.

10.122.0001.6013 - BLOCO CUSTETO - ATENÇÃO À SAúDE OA POPULAÇÂO PARA
PROCEDIMENTOS NO MAC

O objeto deste contrato sêrá fornecido após o atendimento de todas as condições estabelecidas no
Têrmo de ReÍêrência e demais documentos que o integram.

cúusuLA sÉTtMA - Do pREço

A coNTRATADA fornecerá o objeto do presente contrato, pelos preços ofertados em sua proposta de
PreÇos, perfazendo um valor total de R$ 423,00 (quatÍocentos e vinte e três reais), Íicando o
reajustamênto adstrito aos percentuais autorizados pelo Governo Federal, conforme plânilha abaixo:

Lotê Descrição Unidade Marca Quantlda
de

Vl. Unit. vl. Totâl

Avenida Joaquim Têté, Centro -Cahapi/AL
CNPJ: 12.367.8920001-42
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FORMULA EM

PO A BASE DE

PROTEINA

ISOLADA DE

SOJA INTEGRAL

enriquecida de
vitaminas e
minerais com
cálcio. lsenta de
lactose,
sâcarose,
gluten,
corãntes,
aromatizantes
artificiais. Sabor
Original. Lata de
3009. (Tipo

Suprasoy) LATA lev soy 15 RS 28,20 Rs 423,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços declarados no caput desta cláusula são globais e compreende
todos os custos envolvidos com o Íomecimento, objeto do presênlê contrato.

CLÁUSULA oITAvA - DA AGEITAçÁo
A CONTRATADA deverá apÍesentaÍ ao CONTRATANTE, Nota Fiscal/Fatura, onde devem estar
discriminados os materiais e o valor.

PARÁGRAFo PRIMEIRo - o responsável pêlo recebimento vêrificará se os valores expressos na Nota
Fiscal/Fatura correspondem ao que foi solicitado ou êmpenhado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Somente será atêstada a Nota Fiscal/Fatura que esteja corretamente
pÍeenchida e em conformidade com o que foi solicitado ou empenhado.

CúUSULA NoNA. Do PAGAMENTo
O pagamento do objeto licitado será efetuâdo pêla prefeiturã Municipal de Canapi, atíâvés da
Secretaria de Finanças, em moeda corente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorer
em até 30 (trinta) dias mediantê a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamentê atestada e
dêsde que mantida situação regular.

Nos casos de evenluais atrasos de pagamento superior a dois meses será aplicado o Art. 137, s2o, lV
da Lei no 14.13312021.

8

Na ocorrência de rêjeição da Nota FiscayFatura, motivâda por eíTo ou incorreçôes, o prazo para
pagamento estipulâdo acima passará a sêr contado a partir da data dâ sua reapresêntaÉo;

O pagamento pelâ Administraçáo observará a ordem cronológica para câdâ fonte difêrênciada de
recursos, nos termos do Art. í41 da Lei no 14.13312021.

Avenida Joaquim Têtê, Cêntro -Canapi/AL
CNPJ: 12.367.892]0001-42
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Para fins de pagâmento da despesa, será observado as condições de regularidade Íscâl e trabalhista
da CONTRATADA;

o cNPJ constante na Nota Fiscal/Fatura, respectivamente, deverá ser o mesmo indicado na prclposta,
na Nota de Empenho e vinculado à conta coÍrente;

A CONTRATANTE no papelde substituta tributária reterá todos os impostos devidos de acordo cúm a
naturêza do obiêto do contrato.

PARÁGRAFo ÚNlco - A critério do coNTRATANTE, poderão ser utitizados os pagementos devidos
para mbrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiÍos ou outras de responsabilidade da
CONTR,ATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA . DAs PENALIDADES
O contratado será responsabilizado administrativâmente pêlas seguintes infraçóês:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução total do contrato;

llÍ ' não manter a proposüa, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

lV - comportar-se dê modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

V - praticar ato lêsivo previsto no art. So da Lei no 12.846, de .l o de janeiro de 20.13.

A CONTRATADA Íicará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia deÍesa, pela inexecução
total ou paÍcial do contrato:
l- advertência;
ll- multa:

a) multâ de 0,5 (cinco décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso no
fomecimênto, durante os primêiros 30 (trinta) dias, e 0,10% (dez déóimos por cento) para
cada dia subsequente;

b) multa de 10% (dez po. cento) sobre o vãlor do contrato, em caso de inexecução total das
obrigaçõês assumidas nestâ avença;

c) Na aplicação da sanção de mu'ta, será facurtada a defesa do interessado no pÍazo de 1s
(quinze) dias úteis, contado da data dê sua intimação.

lll - impedimento de licitar e contrâtar;
lV - declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar.

a) Na aplicagão das sanções de impedimênto dê ricitar e contratar e decraração de
inidoneidadê para licitar ou conlratar a administração requerêÉ a instauraÉo dê processo
de responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
sêrvidores estávêis, que avaliará fatos ê circunslâncias conhecidos ê intimará o íicitante ou
o contratado parâ, no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

PARÁGRAFo PRlilElRo - se o valor da multa não Íor pago, sêrá cobrado administrativamente,
podêndo, ainda, ser inscrito como DÍvida Ativa do Município de canapi/AL e cobrado judicialmênte.

Avênda Joâqutm Tetê, Centm -€anapi/AL
CNPJ: 12.367.8920001-42
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PARÁGRAFO SEGUNDO - No processo de apticação de penatidadês á assegurado o direito ao
contraditório e à ampla deÍesa.

PARÁGRAFo rERcElRo - o valor das multas aplicadas deverá ser rscolhido no p.azo dê 5 (cinco)
dias, a contar da data da notificação.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA ExTINçÃo
O prêsente contrato poderá ser êxtinto pêlos molivos elencados no artigo 137, da Lâi no 14..133, de

0't t0412021 .

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DA VALIDADE E EFTcÁch
O presente contrato só terá validade ê eÍicáciâ âpós ter sido dêvidamentê âssinado pêlas partes e
publicado no sitio oficial do município.

CúUSULA DÉGIMA TERCEIRA - Do FoRo
Para dirimir todas as questõês oriundas do presente contrato, seÍá competêntê o JuÍzo da comarca da
sede da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA oMISsÃo
os casos omissos serão resolvidos pelo Município de canapi/AL, com base na Lei 14.133/2021. E,para
Íirmeza e como prova de assim haver entre si ajustado e mntÍatado, foi lavrado o presente contralo que,
depois de lido e achado conÍorme, é assinado em duas vias de igual teor ê Íorma, pelas partes
Contratantes, tendo sido arquivado na Prefeitura de CANAPI, com registro dê seu eírato, e dele extraÍdas
as ópias necessárias.

Cana L 25

n^JN s
ia Melo dê

Prefeita
Lima

DE CANAPI/ALMUNICIPAL
Contratante JHONAÍAN ^$kI4rd.í.m!

cANDroo DE ffi'i:"**
souzAí1645505 !oulÀ!ó.íto5re.s

ee48 ffi:i"1f""
Mileno Go

Sec.
lTêt ra Jhonatan Candldo de Souze

Representante -Legal
EFFRA IN HUB DE

coMERCTO E SERVTÇOS
LTDA

ContÍatada

e
interveni

Março dêe

Avenida Joaquim Tetê. CentÍo -Cenapi/Al
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SECRETARIÀ MUNICIPAI, DE SÀÚt'E

EXTRATO DO CONTRAIO N" ]4/2025

Dispcnsa de Licitação N' 03/2025

Fundamento [,egal: AÍ. 75, tnciso II da lJi n'14.133 de l'de abril de
2021.
Contmlante : MIINIChIO DE CANAPI
ContraEda: Cenufi CorÍércio e Serviços Eireli, iíscritâ no CNPJ
sob o í. 26.605.573/0001-32
Objeto: Conúatâçào de empresa para aquisiçào de suplementos
alimentares. paÊ atender a demanda dâ SecÍetaria Municipal de
Saúde.
Valor Global: R$ 11.790,09 (onze mil e setecentos e noventa reais e
nove centavos)
Yrgêocia: 31112/2025
CelebÍaçâo: I 0l0f /2025
Signatários: Josélia Melo de Lima e Luciana Bastos Almeida

FXTRATO DO CONTRATO N' ]5/2025

Dispensa de Licitaçâo N' 03/2025
- Fundamento Legalr Ârt. 75, tnciso tt da t i n'14.133 de l'de abril de

2021

]ontratânre: MUNICÍPTO DE CANAPI
VConratada: INNOVAKIR IMPoRTACAO EM SAUDE LTDÁ-ME,

inscrita no CNPJ sob o n. 39509826000116
Objeto: Cotrtratação de empÍesâ para aquisição de suplemertos
alimenlâres. pam atendú a demâída da SecretâÍia Municipal de
Saúde.
Valor Global: RS 835,80 (oitoc€ntos e trinta e cinco íeais e oirenta
centavos)
Vigência:31/1212025
Celebraçâo: l0/03/2025
Signatários: Josélia Melo de Lima e Arthur Araujo dos Anjos
EXTRATO DO CONTRATO N'36/2025

Dispensa de Licitação N' 03/2025
Fuúdamcnto l,cgal: Art. ?5, lDciso Il da Lei n"14.133 de l' dc abril de
2021.
Connatanre: MUNICbIO DE CANAPI
Contratáda: Eliane Vieira Baôosa Ltda ioscrita no CNPJ sob o n.
34,290,878/0001-20
Objeto: Conúatação de empiesa para aquisição de suplementos
alimentâres. para atender a demanda da Secretaria Municipal de
Saúde.
rralor Global: RS 420.00 ( quatrocentos e vinte reais )

. qência:31/t2l2025
\=élebraçào: I O/03 /2025

Sipauirios: Josélia Melo de Lima e Eliane Vieira Baôosa

Dispensa de Liciração N" 03/2025
Fundamento l,egal: Art. 75, Inciso II da Lei n'14.133 de l'de abril de
2021.
Co[Úalâote: MUNICiPIO DE CANÁPI
Contmtada: JHONATAN CANDIDO DE SOUZA- inscritâ no CNPJ
sob o n. 54388.77910,001-93
Objeto: ConEatação de empresa para aquisição dc suplementos
alime[târcs, pa.a atelder a demanda da Sccretaria Municipal de
Saúde.
Valor Global: R§ 423,00 (quâtrocentos e vinte e Eês reais)
Vtgênciz:32112/2025
Celebração: l0l03 12025

Signatários: Josélia Melo de Lima e rhonataD Candido de Souza

Publicâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

C&lgo ldenüícrdor:F 156E I 87
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

8lglessg: Chamamento público 06/2023;

!34çs: Municipio de CANAPI e INSTITUTO EVERALDO
GOMES DE SOUSA, CNPJ 07.7ó2.r89/000r-{7.

Fundamento Lesâl: Considerâções do ârtigo 57 dâ Lei Federal n"
l3.Ol9 l20l 4 e LgildecÍeto Municipal n" 0l/2020.

Dos repasses: O PARCEIRO PÚBLICO passa a estimar o valor de RS

12.000,m (doze Bil) mensais
C elebr acào : O6 I O2 / 202 5 ;

Prazo: 48(quaÍenta e oi!o) meses

Simatários: Josélia Melo de Lirna e Tib€rio Luciaa Vilar Nuoes

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentilicrdor: I 0080CF7

I

SECRXTÂRIÂ MUNICIPÁL DE ÀDMINISTR{ÇÃO
Avlso DE LtclTAÇÀo

Concorrência n' 90001/2025. Objeto: confatação de empresa
especiali2âda parâ pavimentâção em paralelepípedos em diversas ruas
do município de Capela/Al (Conjunto Messias Moreio). Data:
OllO4/2025, às 09h00min. tocal: PoÍal de Compras do Govemo
Federal - wrvw.compra§govemamentais.gov.br. Editais disponiveis
também na Ruâ Pedro Paulino, n' 334, CenEo, CâpelrAL, no site
capela.al. gov.br e e-mail cpl@capela.al.gov.br.

ÁBNER DA SILYA BARROS
Agenre de Contratação

Publlcedo por:
AbneÍ da Silva Barros

Códlgo ldctrtincedorr548578D2

COMISSÁO PER.§{ÀNENTf, DE LICITAÇÃO
A}'ISO DE CHAMADA PÚBLTCA N" OT12025

O MIIMCÍPIO DE COQUEIRO SECO/AL, inscriro no CNPJ sob
o n" 12.2m.325/0001 45, com sedc íâ Rua Joâo Nâvârro, 61, ccntro -
Coqueim Seco/AL, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o
Senhor JADIELSON SILVA DO NASCIMENTO. junto a Secretaía
Municipal de Educação,toma-se público p&"a coúecimento dos
intercssados que da realização da Chamada Pública para aquisição de
gêneros alimenticios da Agriculnrra FamiliaÍ e do Emprwndedor
Familiar Rural, destinado ao atendimento do Progama Nacional de
Alimentâção EscolarPNAE, conforme aÍt.14 dâ Lei Federâl n"
I 1.94712009. alterada pelâ ki Federal n" 14.660/2023. Resoluçô€s do
FNDE relativas ao PNA-E (2012020 e 2l/2021\, art 31 da
Coístioiição Federal e Lei Federal n" 14.133/2021.

Rêquisitos e DocumeBtrçio:O editál de chamamento estará
disponível na integrâ a partir do diâ l7 de ÍlÂrço a 07 de abril de 2025
dâs 08:00 as 13:00 horas, no setoÍ de Licitâçôes, situado na sede na
Prefeitura Municipal de Coqueiro Seco/Al,localizada á Rua João
Nâvârro, 61, centro - Coqueiro Seco/ÁL.

*,ww.diariomunicipal.com.br/ama t0

EXTRAIO DO ('ONTRÁTO N' ]7 2025

TERMO DE FOME.T-TO/PÀRCERIA N'. 0l/2024

ESTA,I}O DE ALAGOAS
PRf,FEITURÂ MUI\IICIPAL DE COQUEIRO SECO
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Publicrdo por:
Gilmo Maltâ de Menezes

Código IdentiÍlcâdor:3 8BF26E7

ESTÀ}O DE ÁLA@Â§
DE CÁRNEIROS

COMISSÃO PERMÀNENTE DE LICMAÇÃO
.-,, RÂTIFICAÇÁO DE INEXICIBILIDADE E EXTRÀTO DE

CONTRATO

RATIFICAÇÀO DE INEXIGÍBILIDADE DE LICITAçÃO
O Prefeiu do Municipio de Cameiros-Al, no uso de suas aúibuiçôes
e em conformidade com a Iri o' 14.133/2021, ratiÍica o presente

processo em favor do Escritório ERICLES MATEUS BATISTA
RODRIGUES - 3M CONSULTORIA ATUARIAL, pelo valor
equivalente a Valor totâl de R$ 3.500,00 (rês mil e quinhentos reais)

Camciros. 07 de abril de 2025

EXTRATO DO CONTRATO N" OO9/2025 - IL
CONTRATANTE: MUNICtPIO DE CARNÉIROS-AL, CNPJ sob n"
I2.250.684/0001-69. CONTRATADA: ERICLES MATEUS
BATISTA RODRIGUES - 3M CONSULTORIA ATUARIAL, CNPJ
sob n' 2e.581 . t5710001 -30. OBJETO: Serviços de REÂVALIAÇÃO
ATUÁRIAL ANUAL REGULAR no Regime Próprio do Município
de Camciros/Al-. VALoR: Valor totâl de R$ 3.500,00 (três mil e
-uinhenros .eai§). CELEBRAÇÀO DO CONTRÂTO: 0110412025.

\7 IGÊNCIA Do GoNTRATO: 90 (novenra) dias. SÍGNATÁRIoS:
Maria kni de Almeida, Diremra Presidenle do CameirosPtev, pela

Contratante e Ericles Mateus Batista Rodrigues, pela Contratada.

Csmeiros, 07 de abril de 2025

MÁNÁ LENI DE ALMEIDA
Diretom PÍesidente do CameirosPrev

Execução e Conúole. registrado no INPI sob o n'8R512019002315-
3, publicado no diâ 22 de outubro de 2019, para o exercicio de 2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidadc dc Licitaçâo n'
tN000l2/2025, üos tennos do Aí.74, inciso I, da l-ei 14.133121.

DOTAÇÁO: Rccursos não Vinculados de Impostos: 06 -
SECRETAR]Â MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO 0ó60 _

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
06.0660.12.161.0001.2010 - MÂNUTENÇÃo DAS ATIV. DÀ
SECRETÂRIA MT'NICIPAL DE EDUCAÇÀO 066I _ FI'NDO DE
MANUT, E DESEM/. DA EDUC. BÁSICÂ . FIJNDEB
06.0661. r 2.361.0002.2029 - MÂNUTENÇÃO DAS AÇÔES DA
EDUCAÇÂO FUNDAMENTAL- 30 % 06.0ó61.12.365.0002.201 t -
MÂNUTENÇÃO DAS AÇÔES DA EDUCAÇÀO INF,\NTIL PRÉ_
ESCôLA - 30 % 3390.39.00.00.00.0000 - 0030.00.000 ouTRos
SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA ruRIDICA. VIGÊNCIA:
ate 02/10/2025.PÂRTES CONTRÁTANTES: Prefeitura de Coité do

Nóia e: CT N" 10001/2025 - 02.M.25 - DALBERTO
CONSULTORIÂ E ASSESSORIA LTDÀ . R$ 24.OOO.OO.

Publlc.do Por:
Weuller Douglas de Almeida MaÍirs

Código IdeDtifi crdor:?9534C0F

PREFEITUR{

SECRETÀRIÀ MUNICIPÂL DE ADMINISTRÀÇÀO E
PLÀNEJAMENTO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA OI/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N' OI/2025
Proc6so Adm: N' 2025f 302001

ALEruNDXE GI LBE R TO SOBRE IRÁ
Àutoridade Competente

Publlcedo por:
Jodimarco Luiz da Silva Dionizio
Códlgo ldeútilicrdoÍ;E4D3C636

ESTADO DE ALÂGOAS
PREFEITTIRÀ MUNICI?AL DE DELMIN,O GOT'VEIA

E§TADO DE AIACOA§
PREFEITURA MUNICIPÁL Df, COTTÉ DO NÓlA

SECR-ETARIA MUNICIPAI- DE ÀDMINISTRAÇAO E
FINANÇAS

EXTRÂTO DE CONTRATO

OBJF:TO: Conratação dâ empresa DÀLBERTO CONSULTORIA E
ASSESSORIA LTDÀ, inscrjta no CNPJ n' 20.275.382/0001-73, para
prestação de serviços assessoria lécnica espeaializada em assessoriâ

récBica, referente ao módulo de ELABoRAÇÀo Do PROJETO DE
EDUCAÇÃo INFANTIL, através da cessão de DIREITo DE USO
Do SoFTWARE SIGEMEC Sistema de Gestão, MonitorÀnento,

CÂMARÁ MUNTCIPÂL
PROMULGAÇÃO

EMENDA A LEI ORCANICA MUN.-IC!PAL N. OOI/2024

ÂLTERA OS PRÂZOS DE ENCAMTNHAMENTO
DOS PROJETOS DE LEIS DO PLÀNO
PLIJRIÂNUÂL, DAS DIRETRZES
ORÇÀMENTÁRIÀS E DO ORÇAMENTO
ANUAL,

t5

JOSELIA MELO DE LIMÁ
Autoridade Competente

Publlcsdo por:
Gilno Maltâ de Menezes

Código Iderdllcsdort9E2 I 4436

SECRXTARIA MTINICIPAL DE SÂÚDE
RETIFTCÂÇÃO DE PUBLICAÇÃO

RE,TIFICAÇÁO DE PUBLICÀÇÃO
Na publicaçào do Diário Oficial dos Municipios do Estado de

Àlagoas. na eiição n'2512, pagina 10, no dia 17101/2025, onde se lê:
Empresa JHONATAN CANDTDO DE SOUZÁ" inscritâ no CNPJ N"
5,{.388.77910001-91. leia-se: Empresa EFFRA IN HUB DE
COMERCIO E SERVIÇOS LTDÀ inscrita no CNPJ N'
54.38E.7791000 t-93.

MÁRIA LENI DE ALMETDA
Direlora Presidente do CâmeirosPrev

Publicrdo por:
Amaldo de Arau.jo Alecio

Código ldêntiÍicadon6DFE2SD I

obielo:ConEatÂçào de empresa legalmente estabelecida e

esjecializada. para a CoNSTRUÇÃo DE truA UNTDÀDE BÀslCA
DE SAÚDE [J'BS TIPo l, com fomccim€nlo de Ínâlcriais,

equiparneDtos e mào-de-obr4 nos termos do pmjem básico
Empresas vencedoras valor toâl: R$ t.4?9.762,0ó(um milhão e

quatrocentos e setenta e nove Írúl e setecentos e sessentâ e dois reais e

seis cenlavos):G SILVA CoNSTRUCOES E LOCACoES
LTDA(5?2743100001I l) com os lotes: I no valor totâl de R$

1.419.762,06 (um milhão e quatrocentos e sctentâ e nove mil e

setecentos e sessenta e dois reais e §eis cenlâvos).
A autoridade municipal do órgâo MUNICIPIO DE COLONIA
LEOPOLDINÀ no uso de suas aribüções legais e de acordo com

o/a(s) L€i FedeÍâl 14.133/2021, e suas alte.ações, resolve

HoMoLOGAR o rcsultado dos trâbalhos âpresenrados pela Comissão
no âtendimento ao objeto do processo licitatório acimâ especificado.

COLÔNIA LEOPOLDINA (AL), segunda-feir4 7 de abril de 2025

www.diariomunicipal.com.bÍ/ama


